
 

 

 
 

DECRETO Nº 8.084 DE 20 DE MARÇO DE 2018 
 
 
 

IONE ELISABETH ALVES ABIB, Prefeita Municipal de Andirá, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e  
 

Considerando a Lei Municipal nº 2.282 de 28 de dezembro de 2011 e suas alterações, 
sobre o Plano de Cargos, Vencimentos e Carreiras dos Servidores Públicos da Administração 
Direta e Indireta do Município de Andirá – PR; 

 
Considerando a Lei Municipal nº 2.761 de 24 de março de 2016, que altera a Lei 

Municipal nº 2.282 de 28 de dezembro de 2011; 
 
Considerando a Lei Municipal nº 2.762 de 24 de março de 2016, que dispõe sobre os 

desenvolvimentos na carreira dos Servidores Públicos Celetistas. 
 

Matrícula Nome Cargo DE NÍVEL CLASSE PARA NÍVEL CLASSE 

9471 ANA APARECIDA DEL PADRE 
GOMES 

AUXILIAR DE BIBLIOTECA 
DE 

4 J 
PARA 

4 K 

651 CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA PEDREIRO DE 1 J PARA 1 K 

1111 EDILSON RIBEIRO TECNICO DE 
ADMINISTRACAO 

DE 
4 K 

PARA 
4 L 

9917 EDINEIA QUINTINO AGENTE DE SERVIÇOS DE 1 B PARA 1 C 

7261 EDNA APARECIDA FELIX 
FERNANDES 

AGENTE DE SERVIÇOS 
DE 

1.2 K 
PARA 

1.2 L 

9916 ELAINE CRISTINA DE SOUZA AGENTE DE SERVIÇOS DE 2.2 B PARA 2.2 C 

1491 EMERSOM MARTINS BEZERRA AGENTE DE SERVIÇOS DE 2 I PARA 2 J 

2121 JOSE NESTARE AGENTE DE SERVIÇOS DE 1 K PARA 1 L 

10017 JULIANA MORAES DA SILVA 
VARELLA 

ASSISTENTE SOCIAL 
DE 

1.3 B 
PARA 

1.3 C 

2781 MARIA ANTONIA DE OLIVEIRA 
FERRARI 

AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE 

DE 
3 J 

PARA 
3 K 

2971 MARIA DE JESUS C BANDEIRA AGENTE DE SERVIÇOS DE 1.1 K PARA 1.1 L 

2981 MARIA DE LOURDES COSTA 
SANTOS 

AGENTE DE SERVIÇOS 
DE 

3.1 K 
PARA 

3.1 L 

3141 MARIA JOSE ELIAS PEREIRA AGENTE DE SERVIÇOS DE 1 K PARA 1 L 

3281 MARIA ROSALINA DE ARAUJO 
CASTELHONI 

AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE 

DE 
2 K 

PARA 
2 L 

3291 MARIA SOLANGE MARQUES 
SIMONI 

AGENTE DE SERVIÇOS 
DE 

2.2 K 
PARA 

2.2 L 

3431 MARILZA MARTINS DE SENA AGENTE DE SERVIÇOS DE 2.2 K PARA 2.2 L 

3521 MARLENE APARECIDA G 
CARVALHO 

AGENTE DE SERVIÇOS 
DE 

1 K 
PARA 

1 L 



 

 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover mudanças de nível salarial Vertical (níveis) e horizontal (classes) 

dos seguintes Servidores Municipais: 
 
 Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir do dia 1º de fevereiro de 2018. 
 
 Paço Municipal Bráulio Barbosa Ferraz, Município de Andirá, Estado do Paraná, em 
20 de março de 2018, 75º da Emancipação Política. 
 
 
 
 
 

IONE ELISABETH ALVES ABIB 

Prefeita Municipal 

3611 MAURICIO F RODRIGUES 
JUNIOR 

TECNICO DE 
ADMINISTRACAO 

DE 
4 K 

PARA 
4 L 

6941 MILTON TASHIRO MOTORISTA DE 2.1 G PARA 2.1 H 

3711 NAIR COSTA CASSITTA AGENTE DE SERVIÇOS DE 1 K PARA 1 L 

4251 RUBENS HENRIQUE PINHEIRO 
DE SOUZA 

ODONTOLOGO 
DE 

3 K 
PARA 

3 L 

4321 SANDRA BITENCOURT AGENTE DE SERVIÇOS DE 3 K PARA 3 L 

9536 SANDRO HENRIQUE LOURENÇO 
DA SILVA 

AUXILIAR TÉCNICO 
DESPORTIVO 

DE 
2 D 

PARA 
3 D 

4381 SEBASTIAO ARCANJO DE 
SOUZA 

AGENTE DE SERVIÇOS 
DE 

1 I 
PARA 

1 J 

4441 SERGIO EDUARDO R DOS 
SANTOS 

ODONTOLOGO 
DE 

2 K 
PARA 

2 L 

10048 SILVIA MITIE IVAHASHI ENFERMEIRO DE 1 A PARA 1 B 

4561 SONIA MARIA MUNHOZ 
GOMES VESSELA 

AGENTE DE SERVIÇOS 
DE 

3.2 K 
PARA 

3.2 L 

4591 SUELI APARECIDA BONANCIN AGENTE DE SERVIÇOS DE 2.1 K PARA 2.1 L 

4881 ZENILDA CORDEIRO DA SILVA 
BONETTI 

AGENTE DE SERVIÇOS 
DE 

2 K 
PARA 

2 L 


